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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 

 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
  
Art. 134........................ 
 
§ 1º Desde que haja concordância do empregado, as 
férias poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo 
que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias 
corridos e os demais não poderão ser inferiores a sete 
dias corridos, cada um.  
§ 2º (Revogado)  
§ 3º É vedado o início das férias no período no dia de 
feriado ou dia de repouso semanal remunerado. (NR)  
 
 

 

  

Justificação  
  
 



 
 Parcelar as férias em 3 períodos, um deles não inferior a 14 dias não 

impede o descanso e está de acordo com a Convenção 132 da OIT. 

Entretanto, permitir que uma das partes seja inferior a 6 dias, significa que o 

empregado que trabalha seis dias na semana terá que retornar na semana 

para trabalhar no sexto dia, regra que interfere no descanso pleno, já que o 

sétimo dia necessariamente é dia de descanso. Portanto, a sugestão é 

substituir a redação que prevê 5 dias para sete.  

Também deve ser modificado o parágrafo 3º, do artigo 134 porque cria 

regra que obstaculiza a concessão de férias dois antes do dia de repouso ou 

feriado, o que não tem lógica. O ideal é impedir que o início das férias ocorra 

no dia de repouso ou feriado, pois já seriam dias de descanso.  

Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
  
 


